
A REFORMA AGRÁRIA 

P E . F I L I P E N E R I MOSCHINI 

Ninguém duvida mais no Brasil que c urgente proce-
drr-se a uma rcjomia agrária Ifiidcnle a elevar o nivel de 
vida (Jas populações rurais, através da melhoria da produti
vidade agrícola. Tal objetwo corresponde a cinco exigências 
dc jiistii,a_ ijue reclamam, cada qual, uma reforma, ^-l ver
dadeira e ejicas rejorma agrária não é nenhuma dessas me
didas isoladas, mas o seu eunjunlo. 'Iodas as exigências de 
jiisíica são juudadas em dados estatísticos da realidade bra
sileira c decorrem diretamente das iwrmas traçadas pela En-
ciclica Mater d Magistra, do Papa J O Ã O X X T T T . 

REFORMA agrár ia é um assunto de grande atualidade 
no Brasil. Comporta vár ias soluções, que devem ser 

tomadas no seu conjunto; de tal maneira que, sc uma solu
ção fôr adotada isoladamente, estará votada a inteiro fra
casso. 

Podemos dizer que no Brasil , atualmente, quase todos 
estão de acordo com relação ao objetivo da reforma agrár ia . 
Este objet ivo vem a ser fundamentalmente elevar o nível da 
vida de nossos camponeses, e isto n ã o se pode fazer sem au
mentar a produtividade de nossas terras. 

Procurarei examinar as exigências dc just iça com que 
este objet ivo deve ser atingido, exigências que n ã o foram 
satisfeitas em tempo, e que, por isso, vieram agravar ainda 
mais nosso problema rural . 
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São cinco, fundamentalmente, essas exigências de jus
tiça c a cada uma corresponde uma reforma, a ser empreen
dida corajosamente. Todas essas reformas, em conjunto, é 
que devem receber o nome global dc reforma agrár ia . 

A primeira exigência é a necessidade de eliminar a des
p r o p o r ç ã o entre terra c povoamento. Se examinarmos a es
t rutura agrária de muitos países, inclusive o Brasil, havere
mos de encont rá - la afligida por dois males profundos: o la t i 
fúnd io e o m i n i f ú n d i o . Os la t i fúnd ios são as enormes cx-
l ínsões de terras incultas ou mal cultivadas, terras que n ã o 
d ã o à coletividade aquilo que de fato poderiam e deveriam 
dar, terras que n ã o estão exercendo a função social da pro
priedade particular. N ã o c necessário entrar aqui no mér i to 
da ques tão de saber por que existem os la t i fúndios . As razões 
seriam muitas, Poderia ser a falta de interesse dos proprie
tár ios de terra; a falta dc capitais ou de crédito para sua 
exp lo ração racional; a falta de uma pol í t ica de preços m í 
nimos para seus produtos; poderia ser o receio de perder 
grandes investimentos numa cultura sujeita aos riscos alea
tór ios das intempéries e do ciclo estacionai; poderia ser. en
f i m , a falta de interesse dos p ropr i e t á r ios em recrutar pessoal 
novo c eficiente pelo receio de se envolverem em novas com
plicações de caráter contratual. Todas essas causas, atuando 
isolada ou conjuntamente, determinam a existência do l a t i 
fúnd io , um dos males profundos que afetam a nossa agri
cultura, impedindo-a de dar aquilo que poderia dar à cole
tividade nacional. 

O out ro mal é o m i n i f ú n d i o , ou extensões de terras l ã o 
reduzidas que sua exp lo ração sc torna ant ieconômica . O m i 
n i fúnd io é incapaz de absorver a capacidade produtiva da 
famíl ia . Assim, alguns dos membros desta família, ou devem 
continuar a viver no m i n i l ú n d i o cm estado dc desemprego ou 
de subcmprcgo, ou. mais f reqüentemente , emigram para a 
cidade, agravando ainda mais os problemas dos grandes cen
tros urbanos. As razões da existência dos min i fúnd ios tam
bém são vár ias . Assim, uma delas pode ser o desconheci
mento de técnicas de conservação c recuperação dc solos, as 
quais, se conhecidas, poderiam permit i r às famílias se man
terem em áreas mais reduzidas. Out ra causa c a falta dc 
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credito fácil ao pequeno p ropr i e t á r io , que, n ã o dispondo de 
grandes bens de raiz, n ã o inspira confiança nos mercados 
de capital. Creio, entretanto, que a causa principal do m i 
n i fúnd io em muitos países, e no Brasil , é o sistema de heran
ça, que leva muitas propriedades de dimensões econômicas 
a se desmembrarem em min i fúnd ios . O certo c que existem 
no Brasil esses dois grandes males da agricultura: o la t i fún
dio e o m i n i f ú n d i o . 

Vejamos alguns dados estatísticos, para uma visão mais 
concreta do problema. N o Brasil existem 71Ü.934 proprie
dades de menos de 10 hectares, cobrindo uma área de 
3.025.362 hectares. Tais dados permitem-nos fazer uma 
idéia aproximada do problema do min i fúnd io , conquanto 
nem todas as propriedades dc 10 hectares sejam necessaria
mente min i fúnd ios . Por ou t ro lado, existem no Brasil 1.611 
propriedades agrícolas de mais de 10.000 hectares, e só elas 
cobrem uma área de 45.008.788 hectares. Esses númer os 
refletem de algum modo a ex tensão do problema do la t i 
fúndio . L a t i f ú n d i o e m i n i f ú n d i o são. pois, m^les concreto?;, 
reais, instalados em nossa estrutura agrár ia . É o que se con
firma ainda por outros dados. Examinando o n ú m e r o dc 
propriedades, verificamos que 32 .Ó28 cobrem uma área dc 
112.118,618 hectares, ao passo que todas as outras, reuni
das, num total de 2.032.650, d ispõem de área bem inferior. 
Devo notar que tais dados são fornecidos ainda pelo recen-
seamento de 1950, ú l t imos até agora disponíveis . 

Desta exposição, resulta a primeira conc lusão : impõe-se 
no Brasil uma reforma inicial, que chamam de reforma fun
diária, ou seja, uma d is t r ibu ição mais razoável e mais racio
nal da propriedade do solo. Como poderia ser feita:' O ins
trumento mais fácil a ser empregado vem a ser exatamente a 
desapropriação. N o entanto, num país que tem as dimensões 
continentais do Brasil , c difícil defender a tese da desapro
pr iação ditada por interesse social, quando s.ibemos que, 
entre nós, áreas totalizando aproximadamente 5 milhões de 
qu i lôme t ros quadrados são cons t i tu ídas por terras perten
centes à U n i ã o , aos Estados e aos Mun ic íp io s . Nessas cir
cunstâncias , seria indispensável começar por elaborar um ca
dastro completo das terras do governo, sua localização c 
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meios de acesso para começar por elas a reforma fund iá r ia . 
Isto n ã o exclui que se recorra t a m b é m , imediatamente, à desa
p r o p r i a ç ã o forçada, nas devidas condições. É uma tese per
feitamente de acordo com a doutr ina social da igreja, e exi
gida de certo modo pelo texto constitucional, que reconhece 
a todos o direito de propriedade privada, mas defere ao Esta
do o direito de interferir nela quando assim fôr reclamado 
pelo bem comum. 

O principal problema vinculado à desapropr iação c o 
da inden ização do p rop r i e t á r io expropriado. Qual o critério 
a ser usado nesta indenização? Na Itál ia , fo i ut i l izado o cri
tério do l ançamen to do imposto terr i tor ial . Imagino que tal 
solução no Brasil haveria de suscitar violentas oposições. 

A reforma fundiária é, portanto, um primeiro aspecto 
da reforma agrár ia , respondendo a uma primeira exigência 
de just iça, de melhor p r o p o r ç ã o entre a terra e o povoamen
to. Reduzir a reforma agrária a pura e simples repar t ição 
de terras, isto é, a uma reforma fundiár ia , pode ser dema
gogia, mas n ã o é solução cabal para o nosso problema. 
Outras exigências se impõem. 

A segunda é a necessidade do desenvolvimento gradual 
e h a r m ô n i c o do sistema econômico do país . É sabido que 
todos os países hoje altamente desenvolvidos contam com 
uma pequena percentagem de sua p o p u l a ç ã o ocupada na 
agricultura e grandes percentagcns ocupadas nas indús t r ias c 
nas atividades terciárias. A medida que uma economia pro
gride, aumenta o ê x o d o das atividades agrícolas para os 
outros setores de atividades. Só u m desenvolvimento gra
dual de todos os setores garante a um país sua prosperidade. 
Esta idéia, proclamada por P io X I I , acaba de ser reafirma
da por JOÃO X X I I I , na Encíclica Mater ct Magislra. N ã o 
é possível possuir um sistema econômico sól ido quando 
grande p r o p o r ç ã o da p o p u l a ç ã o se concentra na agricultura, 
contr ibuindo com pequenas parcelas para a renda nacional. 
C o m isto, d iv id indo o to ta l da renda nacional pelos elemen
tos ativos de uma p o p u l a ç ã o , teremos uma renda per capita 
realmente ba ix íss ima. É o caso do Brasil. Entre nós . a agri
cultura emprega 5 8 % dos trabalhadores. Mais da metade 
da m ã o - d e - o b r a brasileira, portanto, está aplicada a at ivida
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des agropecuár ias . A indús t r i a no Brasil absorve 2 2 % c 
o terciário 20%, de nossa m ã o - d e - o b r a ativa. E qual a con
t r ibuição de cada um destes setores para a renda nacional? 
As atividades terciárias concorrem com 4 0 % , a indús t r i a 
com 43 % e a agricultura com apenas 1 7 % . Assim, se d i v i 
díssemos esses 17 70 de nossa renda nacional pelos 58%, de 
nossa p o p u l a ç ã o agrícola, ve r íamos caber a esta uma renda 
per capita extremamente baixa. Esses dados nos fornecem u m 
índice de que nosso sistema econômico n ã o se está desenvol
vendo dc modo gradua] e h a r m ô n i c o . 

Para reparar esta deficiência, impõe-sc uma segunda 
reforma, que chamamos de reforma agrária. Compreende u m 
conjunto de medidas destinadas a aumentar a produtividade 
das terras e da m ã o - d e - o b r a agrícola. Trata-se dc uma re
forma nos m é t o d o s de cultura, nas técnicas de trabalho, na 
ut i l ização dos processos agrícolas, como ro tação das terras, 
e enfim reforma nas relações contratuais que prendem o tra
balhador às terras que trabalha. O governo que se empenhe 
em promover esta reforma, cm favor do setor mais depri
mido de nossa popu lação , n ã o pode ser tachado de demagó
gico. Es tá apenas cumprindo um imperativo âe jus t iça d ís -
t r ibut iva . Al iás , auxi l iando o setor agrícola, está ao mesmo 
tempo contr ibuindo decisivamente para a melhoria dos outros 
setores. A p o p u l a ç ã o agrícola, melhorando na produtividade, 
terá aumentado seu poder aquisit ivo. P o d e r á assim aumen
tar sua demanda de bens e serviços ao secundár io e ao ter
ciário. Estes, para responderem a esta demanda acrescida, 
te rão que ampliar os seus quadros, absorvendo muitas vezes 
precisamente a m ã o - d e - o b r a excedentár ia ou subempregada 
do setor agrícola. Assim, poder-se-á processar de modo i n 
teiramente normal o êxodo dos campos para as cidades. 
Deixa de ser um flagelo social, como vem sendo entre nós , 
para tornar-se u m processo sadio e p rop íc io ao desenvolvi
mento global do país . 

A terceira exigência da jus t iça reside na urgência de 
uma adap t ação estrutural da empresa agrícola. N ã o se pode 
condenar a priori, sem considerar as c i rcunstâncias concretas 
onde se realizam, nenhum t ipo de empresa agrícola ora v i 
gente no Brasil. Fundamentalmente, esses tipos são quatro: 
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a empresa capitalista, a empresa de parceria, a empresa de 
arrendamento, e, enfim, a pequena propriedade de dimen
sões familiares. 

Na empresa capitalista, um é o p rop r i e t á r io da terra, 
out ro aquele que a cultiva. O p rop r i e t á r io tem a responsa
bilidade na direção da empresa, e, em contrapartida, o lucro, 
como remuneração aleatória de seus riscos e atividade. O em
pregado, por outro lado, contr ibui com seu trabalho, sem 
participar das responsabilidades e riscos da direção, e recebe 
uma remuneração f ixa e imediata. 

fiste primeiro t ipo dc empresa tem dado margem a 
muitas injust iças e tensões em torno do problema do salário. 
De um lado, o trabalhador a exigir sempre maior salário, 
por um trabalho sempre mais reduzido; e de outro lado. o 
empresár io exigindo um trabalho sempre mais longo, por 
um salár io que desejaria sempre mais curto. Conhecemos 
fazendas de Goiás que ainda hoje pagam a seus assalariados 
vinte c cinco cruzeiros por dia. E m Sao Paulo, fazendas cujos 
p ropr i e t á r ios ocupam lugar de relevo no cenário pol í t ico na
cional, pagam ainda em 1962 quarenta cruzeiros diár ios . 
E m todo o Estado de São Paulo, o salár io d iár io méd io dos 
assalariados rurais vem a ser, hoje, apenas dc cento e qua
renta cruzeiros. Se se compara sua r emuneração com o atual 
custo dc vida, percebe-se imediatamente que essa gente vive 
numa s i tuação de miséria, dominada exclusivamente pela 
p reocupação econômica, e na impossibilidade de emergir para 
aspirações mais elevadas. Os p ropr i e t á r ios rurais imaginam 
que mesmo assim d ã o uma remuneração real bem maior que 
as indús t r ias , porque n ã o cobram aluguel da choça que per
mitem construir em suas terras, cedem ao redor da casa 
alguns palmos de terra para que o trabalhador cultive cm 
seu p r ó p r i o benefício, e, às vezes, acrescentam remuneração 
tn nalura. A verdade é. po rém, que u m salár io que mensal
mente n ã o chega a cinco m i l cruzeiros é insuficiente para 
vestir pobremente uma família, para prover às necessidades 
da educação dos filhos, para enfrentar imprevistos de aci
dentes, doenças, e mesmo para comprar uma enxada para 
o cul t ivo de uma pequena roça. A empresa capitalista no 
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campo tem favorecido muitas injust iças, principalmente no 
tocante à ques t ão do salário. 

N a empresa de parceria, os resultados das colheitas são 
divididos entre o trabalhador e o p ropr i e t á r io . T a m b é m esse 
t ipo de empresa se tem prestado a muitas injust iças. E m 
ú l t i m a análise, os investimentos dependem do p ropr i e t á r io , 
e n ã o daquele que diretamente trabalha a terra. O proprie
tár io , que recolhe a metade dos resultados de cada meeiro, 
pode permitir-se não de raro uma vida opulenta. Cada meei
ro, po rém, n ã o pode, com sua metade, sustentar uma famí
l ia: passa privações e às vezes cai na miséria. 

O terceiro t ipo de empresa agrícola c a dc arrendamen
to. T a m b é m pode ser causa de verdadeiras injust iças sociais. 
Nesse t ipo, igualmente, um é o p rop r i e t á r io da terra, out ro 
aquele que a cultiva. Sob esse ponto-de-vista, tanto essa em
presa, como a dc parceria, são apenas formas variantes da 
empresa capitalista. Os a r renda tá r ios são, po rém, de certo 
modo, p ropr ie tá r ios p rov i sór ios da terra, no sentido de que 
a alugaram por certo espaço de tempo, durante o qual podem 
dela dispor a seu talante. Assim, são levados a usar e abusar 
desta terra, sugá- la ao m á x i m o , sem a menor preocupação 
de medidas dc conservação do solo. C o m isto, terras arren
dadas, antes férteis, vão-se tornando imprestáveis , comple
tamente esgotadas. O a r r enda t á r io n ã o se interessa por me
lhorias que dariam resultado somente após o t é rmino do 
contrato de aluguel. H á uma evidente injust iça neste com
portamento, pelo qual alguns se enriquecem açodadamenle , 
à custa das gerações futuras, que se ve rão a braços com o 
problema de solos desgastados pela erosão. 

O quar to t ipo de empresa é o que chamamos de pe
quena propriedade familiar. Mui tos , no Brasil, quando 
falam em pequena, media e grande propriedade, querem logo 
relacionar esses termos com o problema das d imensões da 
propriedade. É uma preocupação errada. Em economia agrá
ria, fala-se em pequena propriedade quando esta garante a 
seu p ropr i e t á r io um teor de vida modesto; fala-se em grande 
propriedade, quando esta garante ao p r o p r i e t á r i o um alto 
teor de vida. Assim, as noções de pequena, media e grande 
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propriedade estão relacionados, n ã o com o tamanho do ter
reno, mas com a renda que pode dar. 

Na pequena propriedade, aquele que trabalha a terra 
é ao mesmo tempo o seu p ropr i e t á r io . As duas figuras de 
ope rá r io e p r o p r i e t á r i o sc identificam na mesma pessoa. D i 
zemos que. para quem tem uma visão humana e cristã do 
problema rural , este é o t ipo ideal de propriedade. O pe
queno p ropr i e t á r io rura l ama a sua terra, procura conser
vá- la , e faz-lhe os investimentos c benfeitorias que, se n ã o 
lhe forem úteis, servi rão a seus filhos c seus descendentes. 
Devemos empenhar-nos na di fusão deste t ipo de proprie
dade, c lutar para que êle se imponha progressivamente no 
meio rural . 

Isto, po rém, n ã o basta. Seria totalmente insuficiente 
d iv id i r la t i fúndios , reunir min i fúnd ios ou parcelar terras 
devolutas cm pequenas propriedades sem assisti-las devida
mente. H indispensável , para tanto, reuni-las em cooperati
vas de todos os tipos, de p r o d u ç ã o , de crédito, de venda, dc 
seguros. E isto c mister realizar com o material humano de 
que dispomos, o que aumenta por vezes a dificuldade, dada 
a grande ignorância que ainda reina em nosso meio rural. 

Nem isto apenas c suficiente. R necessário ainda que 
esses pequenos p ropr i e t á r ios rurais, como todos os demais 
trabalhadores do campo, tenham seus órgãos de classe re
presentativos, tenham os seus sindicatos. Por falta destes, 
vivemos no Brasil sob o regime dc um verdadeiro liberalis
mo agrár io . Todos os males que afligiram o proletariado 
na época do grande liberalismo industr ial , todos cies existem 
bem caracterizados em nosso meio rural . Os operár ios aí se 
defrontam sozinhos com seus pat rões , c são assim obrigados 
a aceitar salár ios de fome e a submctcr-sc a ho rá r io s desu
manos. Quantos são aqueles que começam seu trabalho às 
cinco, seis horas da m a n h ã , para t e rminá - lo às seis horas da 
tarde! Quantos nem sequer podem aproveitar o repouso do
minical, solicitados que são por tarefas inadiáveis! Hstão 
reduzidos à condição de meros instrumentos de trabalho, c 
n ã o são realmente considerados como pessoas humanas, 
dignas de todo respeito no exercício mesmo de seu trabalho. 
N o Brasil, temos o to ta l arredondado de 11 mi lhões de tra-
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balhadores rurais. Desse totaL apenas 1.897.684 são pro
pr ie tár ios . Somente estes trabalham em terras que de fato 
lhes pertencem. Todos os outros, mais de 9 milhões , t ra
balham em terras alheias. Destes, quase 7 0 % trabalham em 
regime de assalariados, em empresas de t ipo capitalista. 
Grande maioria vive em s i tuação injusta. N ã o que o capi
talismo, teoricamente considerado, seja, em si, injusto. Mas, 
a verdade é que o capitalismo concreto, o capitalismo agrá
rio que vem funcionando no Brasil, de fato se tornou um 
regime desumano e injusto, porque n ã o retr ibui ao trabalho 
na medida a que tem direito. 

De tudo isto que observamos, conc lu ímos pela exigên
cia de uma terceira reforma, a reforma empresarial agrícola, 
através da e x p a n s ã o da pequena propriedade de dimensões 
familiares, a ser assistida pela cooperativa, pelo sindicato 
p r ó p r i o e mesmo por um part ido pol í t ico que dê uma ideo
logia nova a nossos trabalhadores agrícolas. 

U m a quarta exigência dc just iça reclama uma adapta
ção ao campo dos serviços públ icos essenciais. 

Podemos dizer que o sinal característ ico do subdesen
volvimento agrá r io c o ê x o d o rural . São muitas as razões 
que levam os camponeses a abandonarem a terra pelas cida
des. Vejamos algumas: a vontade de fugir a um ambiente 
considerado estreito cm seu fu turo ; a sede de novidades e 
aventura que domina a geração presente; a ânsia de enrique
cimento r áp ido ; a miragem de uma vida mais livre, nos 
meios c facilidades que oferecem os aglomerados urbanos. A 
todas essas razões ponderáve i s acresce o fato de ser a agri
cultura no Brasil um setor deprimido, no que diz respeito 
quer aos índices de produtividade, quer aos índices de nível 
de vida das populações rurais. Quando o homem n ã o tem 
um nível de vida digno, procura evadir-se de seu meio, para 
procurar outro, onde encontre condições que lhe permitam a 
satisfação de suas justas aspirações naturais c sobrenaturais. 
E n inguém duvida que o nível de vida dc nossas populações 
rurais é sumamente baixo. N ã o é difícil c o m p r o v á - l o . Basta 
verificar as possibilidades, ou impossibilidades, que têm de 
satisfazer suas necessidades bá.sicas. que vêm a ser: alimen
tação, ves tuár io , hab i t ação , educação e diversão. Sob esses 
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cinco aspectos, a s i tuação nos campos é realmente trágica. E m 
primeiro lugar, a a l imentação . A crer em JosuÉ DE CASTRO, 
35 milhões de brasileiros são subnutridos. Se tivermos pre
sente que a renda per capita da agricultura é a mais baixa 
no Brasil, poderemos concluir que alta percentagem desses 
subnutridos reside nos campos, o que constitui verdadeiro 
absurdo, porque são êles que produzem a maior parte dos 
alimentos que sustentam as populações urbanas. A alimen
tação do nosso agricultor é pouco variada, m o n ó t o n a : re-
duz-se, em geral, a arroz, feijão e farinha. Desconhece o 
consumo de verduras, que reputa a l imen tação de animais. 
A pobreza da a l imentação torna nossos homens do campo 
v í t imas dc inúmeras enfermidades e os torna preguiçosos. 
N ã o se trata de uma preguiça oriunda da falta de vontade 
de trabalhar. Trata-se de uma preguiça orgânica, muitas 
vezes de origem verminót ica . 

Todos sabemos como se vestem nossos caipiras, dc 
modo sumamente precár io . Quando os encontramos, n ã o sa
bemos mais qual o tecido original de sua roupa, tantos c 
tamanhos são os remendos. Qual c, depois, a casa cm que 
habitam 1* É o clássico ranchinho de sapc, l indo nos versos e 
nas canções, mas m u i t o triste para ser habitado. E m geral, 
são casas de pau a pique, às vozes revestidas dc barro, chão 
de terra batida. E m muitas, n ã o existe d iv isão nenhuma, n ã o 
existem portas nem janelas, mas apenas um pano preso de 
uma taquara. O mobi l iá r io , quando existe, é rude. cons t i tu í 
do dc t áboas e caixotes. N ã o existe luz elétrica, nem água 
corrente. As crianças v ivem em total promiscuidade com os 
animais domést icos. Casas sem higiene, abertas às incursões 
de agentes de doenças, como o barbeiro, veículo da "doença 
de Chagas". 

Quanto à necessidade de educação e ins t rução , recor
demos que, no Brasil, ainda 60 / i i da p o p u l a ç ã o correspon
dem a analfabetos, e dos 4 0 ' í alfabetizados, muitos sabem 
apenas desenhar o p r ó p r i o nome. A grande maioria dos anal
fabetos reside nas áreas rurais, porque não possu ímos uma 
rede escolar suficiente. Onde as escolas existem, são ul t ra-
precárias, seja por suas instalações, um pequeno quarto abri
gando dezenas de alunos seja por sua localização, distante 
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para muitas crianças, seja pelo pessoal docente, que aceita 
a escola rural como um mal inevi tável na expectativa de 
pro ínoção para o meio urbano. 

Quanto à necessidade de diversões, t ã o essencial ao ser 
humano, como pode o homem do campo atender a ela, se 
n ã o tem recursos para as necessidades mais urgentes? Suas 
diversões se resumem a procurar no domingo o arraial mais 
vizinho, com os germes da co r rupção . 

A estas cinco necessidades, refere-se explicitamente a 
Enciclica Maier ct Magistra. afirmando que c um dever grave 
dos pod í re s públ icos proporcionar ao meio rural os meios 
adequados de satisfazè-las, sob pena de verem intensificar-se 
o êxodo rural e compromeler-se o desenvolvimento da nação. 

Quinta e ú l t i m a exigência da jus t iça : fidelidade do Es
tado a sua missão de responsável pelo bem comum. Para que 
se realize a suspirada redenção do homem e da terra, c indis
pensável o concurso do Estado. Os podêres públ icos encon
t r a r ã o a justificativa desta sua in tervenção precisamente no 
dever que lhes incumbe de auxil iar a todos os c idadãos, p r i n 
cipalmente os mais desprovidos. As autoridades n ã o podem 
preocupar-se unicamente com o embelezamento das cidades 
e com obras sun tuá r i a s , nem em legislar cinicamente para os 
trabalhadores urbanos. Devem proceder de modo mu i to mais 
eqü i ta t ivo , procurando proteger e assistir a todos os c idadãos . 
Esta in te rvenção estatal compreende a real ização de uma 
hábil pol í t ica econômica no campo agrícola, no tocante ao 
regime fiscal, ao crédi to, à previdência social, à defesa dos 
preços, ao fomento de indús t r i a s complcmentares e às possi
bilidades de mode rn i zação dos estabelecimentos e do equipa
mento. É mister que os podêres públ icos tenham presente que 
os lucros que se auferem da agricultura são mui to mais mo
rosos que os provenientes de outros setores da vida econômi
ca. Da í a necessidade dc proporcionar ao homem do campo 
um crédito mais fácil e menos onerado de empecilhos buro
cráticos. 

De pouco serviria, entretanto, este crédi to, se n ã o fosse 
acompanhado da devida assistência, que permita aos agri
cultores se familiarizarem com os novos processos que a téc-
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nica vem criando, aos quais, sem assistência, jamais conse
guiriam dominar. 

É indispensável que o Estado instaure dois sistemas de 
seguros: um para os produtos agrícolas e outro para os agri
cultores. 

A ação benéfica do Estado se deve fazer sentir numa 
polí t ica de preços. O agricultor deve poder saber qual a renda 
m í n i m a que poderá auferir do seu p lant io ; sem isto, é cada 
vez menor o n ú m e r o dos que aceitam os riscos de um i n 
vestimento agrícola. Os preços dos produtos agrícolas, que 
se destinam às necessidades básicas da a l imentação , n ã o 
podem ser elevados, mas t a m b é m n ã o podem ser t ão baixos 
ciue n ã o constituam um es t ímulo à atividade do lavrador. 

Note-se que muitos dos objetivos aqui assinalados n ã o 
são, necessariamente, da competência exclusiva do Estado. 
Entidades particulares podem e t êm o direito de concorrer 
para êles com as iniciativas mais variadas. A o Estado com
pete complementar essas iniciativas, a t í t u l o de sua missão 
subsidiár ia . 

Para que esta sc realize é necessário criar uma mentali
dade nova em nosso homem do campo. Ê o que adverte a 
Mater et Magistra: os protagonistas da p r o m o ç ã o humana 
c social dos homens do campo devem ser os mesmos inte
ressados. Ê necessário que êles mesmos se capacitem de suas 
possibilidades de crescer e progredir. Trata-se, portanto, de 
uma reforma de mentalidade. 

Os agricultores devem ter consciência clara de sua p r ó 
pria dignidade e da nobreza de seu trabalho. 

N o Brasil, por mui to tempo, o Estado deixou em o l v i 
do total o mundo agrícola. É o que aparece neste a c ú m u l o 
impressionante de leis trabalhistas, das quais o homem do 
campo é sistematicamente excetuado. Os homens do campo 
sabem que nas cidades existem o sa l á r io -mín imo , garantido 
por lei ; o repouso remunerado: os insti tutos de previdência; 
sab^m que nas cidades existem maiores possibilidades para 
a educação dos filhos, para a prát ica religiosa, e. t ambém, 
maiores oportunidades de diversões, E se perguntam: por 
que continuar penando na roçai* Decidem-se, en tão , a aban
doná- l a , muitas vezes sozinhos, deixando sua famíl ia p r o v i -
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sòr iamente , p o r é m já hoje mais f reqüentemente trazendo 
logo todos os seus e dando, assim, ao ê x o d o um caráter de 
maior irreversibilidadc e criando maiores problemas de inte
gração nos centros urbanos. 

É uma exigência de just iça que o governo, n ã o só pro
teja nossas liberdades, mas t a m b é m auxilie nossos interesses, 
em especial os daqueles que são impotentes para superar a 
hostilidade c pobreza dc seu meio nat ivo. 

Reforma agrár ia compreende, portanto, u m conjunto 
de exigências de just iça, que implicam uma revisão total de 
nossas estruturas aluais. É um imperativo de just iça enfren
tá- la com coragem, antes que seja tarde demais. 

EM TUDOSOBRE 

I ^H' faz bons amigos... 

com bons serviços! 

Mat r i z : R u a d a Q u i t a n d a , 8 0 - R Ío de Jane i ro 
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